
COMISSÃO   DE   ORÇAMENTO,  FINANÇAS  E  CONTABILIDADE

Ao Requerimento nº 0137/2023

Autor: Vereadores JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR e OUTROS

Requer  a  alteração  das  Emendas
Impositivas nºs. 006, 013 e 015/2022 ao
Orçamento Municipal de 2023, com base
no  art.  271-A do  Regimento  Interno  da
Câmara,  destinada  ao Departamento  de
Saúde  (Associação  de  Combate  ao
Câncer). 

A Comissão  de  Orçamento,  Finanças  e  Contabilidade,
reunindo  seus  membros  nesta  data,  analisou  o  Requerimento  nº  0137/2023,  de
autoria  dos  Vereadores  Junior  Baptista,  Ricardo  Rio  e  Marcelo  Gregório  Daniel
Rodrigues Faustino, que, com fundamento no inciso I do art. 271-A do Regimento
Interno,  requereu  a  alteração  da  seguinte  Emenda  Impositiva  apresentada  ao
Orçamento Municipal 2023 (Lei Municipal nº 3.489/2022), nos termos sugeridos no
Anexo Único do Ofício nº 261/2023-GAP, apresentado pelo sr. Prefeito Municipal.

Departamento Municipal de Saúde

- Emenda Impositiva nº 006/2022, autoria do Vereador José Roberto Baptista Junior:

Valor Objeto inicial Novo Objeto

3.940,40 Associação de Combate ao Câncer -
custeio

Obras  e  Instalações  –  Término  da  obra  e
Adequação  do  novo  prédio  da  Associação  de
Combate ao Câncer

- Emenda Impositiva nº 013/2022, autoria do Vereador Ricardo Rio Menezes Villarino:

Valor Objeto inicial Novo Objeto

10.000,00 Associação de Combate ao Câncer - 
custeio

Obras  e  Instalações  –  Término  da  obra  e
Adequação  do  novo  prédio  da  Associação  de
Combate ao Câncer
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- Emenda Impositiva nº 015/2022, autoria do Vereador Marcelo Gregorio:

Valor Objeto inicial Novo Objeto

58.168,25 Associação de Combate ao Câncer - 
custeio

Obras  e  Instalações  –  Término  da  obra  e
Adequação  do  novo  prédio  da  Associação  de
Combate ao Câncer

Do ponto de vista financeiro/orçamentário, a alteração ora
proposta, sugerida pelo Poder Executivo, visa a execução das Emendas Impositivas
nºs 006, 013 e 015/2022, tendo em vista que o Chefe do Executivo solicitou a mudança de
objeto para viabilizar  o término da obra e adequação do novo prédio da Associação de
Combate ao Câncer.

Ademais,  tais  alteração  não  colidem  com  a  previsão
contida no § 1º do art. 271-A do Regimento Interno.

Assim,  os  membros  da  COFC  manifestam-se
FAVORAVELMENTE à alteração proposta às Emendas Impositivas nºs. 006, 013 e
015/2022

Palácio Legislativo Água Grande, 3 de maio de 2023.

Comissão de  Orçamento, Finanças e Contabilidade:

CLEMENTE DA SILVA LIMA JUNIOR 
Presidente da Comissão

FÁBIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS
Vice-Presidente 

JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR
Secretário 
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